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PORTARIA CONDOESTE N.º 006R/2020, DE 07 DE AGOSTO 

DE 2020: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO 

ORÇAMENTO DA DESPESA PREVISTA PARA O EXERCÍCIO 

DE 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Presidente do Consórcio Público para Tratamento e Destinação Final Adequada 

de Resíduos Sólidos da Região Doce Oeste do Estado do Espírito Santo – 

CONDOESTE, Sr. GILSON ANTÔNIO DE SALES AMARO, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias, 

 

Resolve: 

 

Art. 1.º Fica autorizado, nos termos dos artigos 40, 41, 42 e 43 da Lei Federal N.º 

4.320/64, a abrir Crédito Adicional Suplementar ao orçamento do Consórcio Público 

para Tratamento e Destinação Final Adequada de Resíduos Sólidos da Região Doce 

Oeste do Estado do Espírito Santo – CONDOESTE, para o Exercício Financeiro de 

2020, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), para atender a dotação 

orçamentária abaixo discriminada: 

 

Órgão: 01.  Consórcio Público para Tratamento e Destinação Final Adequada de 

Resíduos Sólidos da Região Doce Oeste do Estado do Espírito Santo – CONDOESTE 

Unidade Orçamentária: 101. Consórcio Público para Tratamento e Destinação 

Final Adequada de Resíduos Sólidos da Região Doce Oeste do Estado do Espírito 

Santo – CONDOESTE 

Função: 17 – Saneamento 

Subfunção: 512 – Saneamento Básico Urbano  

Programa: 0001 – Apoio a Atividade de Tratamento e Destinação Final de 

Resíduos Sólidos 

Projeto/Atividade: 2.001 – Manutenção de Atividades de Administração Geral 

3.3.90.94.00  Indenizações e Restituições Trabalhistas 25.000,00 

TOTAL  25.000,00 
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Art. 2.º Serão utilizados como fonte de recursos para fazer face à abertura do 

Crédito Adicional Suplementar de que trata o art. 1.º, desta Portaria, a anulação 

parcial da seguinte dotação orçamentária: 

 

Art. 3.º Fica dispensada a apresentação de impacto orçamentário e financeiro a 

que se refere o § 5.º, do art. 17, da Lei Complementar N.º 101/2000, por se tratar de 

despesa com recursos previstos no orçamento do CONDOESTE. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Colatina/ES, 07 de agosto de 2020. 

 

___________________________________________ 

GILSON ANTÔNIO DE SALES AMARO 

Presidente do CONDOESTE 

Prefeito de Santa Teresa/ES 

Órgão: 01 – Consórcio Público para Tratamento e Destinação Final Adequada de 

Resíduos Sólidos da Região Doce Oeste do Estado do Espírito Santo – CONDOESTE 

Unidade Orçamentária: 101 – Consórcio Público para Tratamento e Destinação 

Final Adequada de Resíduos Sólidos da Região Doce Oeste do Estado do Espírito 

Santo – CONDOESTE 

Função: 17 – Saneamento 

Subfunção: 512 – Saneamento Básico Urbano  

Programa: 0002 – Apoio as Atividades de Planejamento Municipal 

Projeto/Atividade:1.003 – Elaboração de Planos, Estudos e Projetos na Área de 

Saneamento e Resíduos Sólidos 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica – Ficha 24 25.000,00 

TOTAL  25.000,00 
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